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ATA DA 29a. SESSÃO, EM 17 DE MAIO DE 2001 

Sessão Ordinária

Às dezessete horas e trinta minutos do dia dezessete de maio do ano de dois mil e 
um, nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os 
Excelentíssimos Senhores: Presidente, Des. Antônio de Pádua Carneiro Camarotti 
Filho; Vice-Presidente, Des. Manoel Rafael Neto; Corregedor Regional Eleitoral, 
Dr. Mauro Alencar de Barros; Desembargador do Tribunal Regional Federal da 5a 
Região, Dr. Ridalvo Costa; Juristas, Dr. Mário Gil Rodrigues Neto e Dr. José Paes 
de Andrade; e o Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, Procurador 
Regional Eleitoral, comigo, Cibele Figueiredo, Diretora Geral em exercício, foi 
aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, o Des. Presidente 
ressalvou a ausência do Juiz Sérgio Falcão e fez o seguinte pronunciamento: “que 
o TRE conta com um excessivo número de servidores requisitados nas zonas 
eleitorais e, como neste ano não haverá eleições, sua intenção era a de reduzir ao 
máximo a quantidade de auxiliares de cartório. Assim, sua meta é indeferir todos 
os pedidos de requisição, bem como as solicitações de prorrogação de 
permanência, sempre que julgar desnecessário seu atendimento.” Com estas 
considerações, a Corte passou ao julgamento dos seguintes processos:

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10343 (Classe 1)
ORIGEM: SERTÂNIA - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE: Dr. CLÁUDIO AVELINO DE ANDRADE, Juiz Eleitoral da 
62a Zona - Sertânia/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório 
Iva Geovani Oliveira de Siqueira Campos Araújo.
DECISÃO: “Unanimemente, indeferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10344 (Classe 1)
ORIGEM: SANTA MARIA DO CAMBUCÁ - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE: Dr. IDÍLIO OLIVEIRA DE ARAÚJO, Juiz Eleitoral da 140a 
Zona - Santa Maria do Cambucá/PE.
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FEITO ADMINISTRATIVO N° 10347 (Classe 1)
ORIGEM: BUIQUE - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE: Dr. CLÉLIO FARIAS GUERRA, Juiz Eleitoral da 60a Zona - 
Buíque/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência dos Auxiliares de 
Cartório Luís da Silva Almeida e Márcia Marina Azevedo Freitas.
DECISÃO: “Unanimemente, indeferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10349 (Classe 1)
ORIGEM: OURICURI - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE: Dr. LAURO PEDRO DOS SANTOS NETO, Juiz Eleitoral da 
82a Zona - Ouricuri/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório 
Anne Racquelyne Figueiredo Silva.
DECISÃO: “Unanimemente, indeferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10350 (Classe 1)
ORIGEM: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE(S): Dr. JOÃO ISMAEL DO NASCIMENTO FILHO, Juiz 
Eleitoral da 109a Zona - Santa Cruz do Capibaribe/PE
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência do Auxiliar de 
Cartório José Rinaldo Lopes Amaro.
DECISÃO: “Unanimemente, indeferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10351 (Classe 1)
ORIGEM: OLINDA - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE(S): Dra. CLARA MARIA DE LIMA CALLADO, Juíza da 117a 
Zona Eleitoral - Olinda/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório 
Vera Lúcia Menezes do Nascimento.
DECISÃO: “Unanimemente, indeferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10352 (Classe 1)
ORIGEM: ALTINHO - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE(S): Dr. JOSÉ ADELMO BARBOSA DA COSTA, Juiz Eleitoral 
da 48a Zona - Altinho/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório
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FEITO ADMINISTRATIVO N° 10356 (Classe 1)
ORIGEM: PAULISTA - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE(S): Dr. WAGNER RAMALHO PROCÓPIO, Juiz Eleitoral da 
12a Zona - Paulistai/PE.
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência do Auxiliar de 
Cartório Francisco Nazário de Freitas.
DECISÃO: “Unanimemente, indeferiu-se o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10364 (Classe 1)
ORIGEM: RECIFE - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE: MOZART VALADARES PIRES, Presidente da AMEPE 
ASSUNTO: Requer a revisão da decisão que aprovou o prazo de dois anos para 
realização do rodízio dos juizes de direito no exercício da função eleitoral. 
DECISÃO: “Unanimemente, julgou-se prejudicado o pedido, em face da 
recente decisão da Corte, no Feito Administrativo n° 10.311, a qual reiterou 
os termos regimentais adotados pela Resolução n° 11, de 24.11.2000.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10365 (Classe 1)
ORIGEM: PETROLÂNDIA - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
REQUERENTE: Dra. ISABELLE MOITINHO PINTO, Juíza Eleitoral da 70a 
Zona - Petrolândia/PE
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório 
Marleide Brasil Silva.
DECISÃO: “Unanimemente, indeferiu-se o pedido.”

Em seguida, o Juiz Mário Gilfcomunicou ao Pleno que estará ausente das duas 
próximas sessões, por motivo de viagem internacional. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a sessão, dq que, para cpnstar, eu / ja v p d .  •>...•■ c
Diretora Geral, mandei lavrar \  presente, que, lida e acqada conforme, vai 
devidamente assinada.
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